
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
PRO-REITORIA DE PESQUISA, POS-GRADUACAO E

INOVACAO

PORTARIA PROPPI/REITORIA-UFOP Nº 5/2022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

A Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Federal de Ouro
Preto, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria Reitoria nº 64, de 26 de
fevereiro de 2021,

Considerando o Edital PROPPI Nº 18/2021, de 03 de dezembro de 2021, que trata
da Seleção de Pré-Propostas Internas de Aquisição de Equipamentos Mul�usuários de Pesquisa, visando
à par�cipação em editais futuros da FINEP;

Considerando a Re�ficação nº 1 do Edital PROPPI Nº 18/2021, de 19 de janeiro de 2022;

Considerando a Re�ficação nº 2 do Edital PROPPI Nº 18/2021, de 10 de fevereiro de 2022;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Cons�tuir uma Comissão de Avaliação ad hoc para subsidiar a Pró-Reitoria de
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) na avaliação das propostas subme�das pelos Programas de
Pós-Graduação ou Associação de dois ou mais Programas de Pós-Graduação no âmbito do Edital PROPPI
nº 18/2021 - Seleção de Pré-Propostas Internas de Aquisição de Equipamentos Mul�usuários de
Pesquisa, visando à par�cipação em editais futuros da FINEP. 

Art. 2º Designar os professores convidados Andreimar Mar�ns Soares
(FIOCRUZ/Rondônia), Marina Kimiki Kadowaki (Universidade do Oeste do Paraná), Marcelo Rosado
Fantappie (Universidade Federal do Rio de Janeiro), Tiago Rodrigues (Universidade Federal do ABC)
e Lucas Fugikawa Santos (Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP/Rio Claro) para
comporem a referida comissão de avaliação.

Art. 3º A Comissão de Avaliação terá o prazo até o dia 13 de fevereiro de 2022 para
concluir os seus trabalhos, conforme item 7.3 do referido edital, re�ficado em 10 de fevereiro de 2022. 

 

Ouro Preto, 10 de fevereiro de 2022. 

 

RENATA GUERRA DE SÁ COTA

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Guerra de Sá Cota, PRÓ-REITOR(A) DE PESQUISA,
PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO, em 14/02/2022, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0278629 e
o código CRC D326F96A.
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